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r - oescnrçÃo DA NEcESSIDADE DA coNTRAraçÁo, coHsroERADo o nRoBLEMA A sER
HESoLvIDo soB A PERSPECTIVA Do INTERESSE PÚBLIco
t. olaCHÓSftCO DO pROBLEma e CetÁRtO ATUAL A presenre demanda nasce da imperiosa
necessidade de recomposiçáo e modernizaçáo da frota de transporte sanitário do Fundo Municipal de Saúde
de Crateús. ConÍorme detalhado no Documênto de Formalização de Demanda (DFD) no 2025121$001,
subscrito pelo responsável waldyr Rilney Lima Carvalho, a Írotâ atual encontra-se em estágio crítico de
depreciação, apresentando "desgaste natural decorrente do uso contínuo,', o que tem gerado ,'elevados

custos de manutençáo" e, gravemente, "limitaçôes técnicas que comprometem a regularidade e a qualidade
dos serviqos prestados".
Sob a ótica da Gestáo dê Riscos, a manutençáo de veículos com vida útil exaurida reprêsêntâ uma ameaea
direta à continuidade do serviço público de saúde. A indisponibilidade mecânica de uma ambutância náo é
apenas um transtorno logístico, mas um risco à integridade Íísica dos pacientes que dependem do transporte
para hemodiálise, tratamentos oncológicos ou atendimentos de urgência. A ineÍiciência da Írota antiga Íere o
Princípio da EÍiciência (Art. 37, caput, da Constituição Federal), uma vez que o dispêndio com manútençóes
corretivas Íreguentes (OPEX) tende a superar o custo de amortizaçáo de novos ativos.
2. A SOLUçAO PROPOSTA (OBJETO) Para sanar o problema diagnosticado, a soluçáo técnica deÍinida é
a aquisiçáo de 09 (nove) vêículos tipo Ambulância, sendo:. 07 (sete) Ambulâncias Tipo A (Simplês Remoçáo): Destinadas ao transporte de pacientes sem

risco de vida, para consultas e exames, conforme classificâção lécnica da Portaria GM/lrS no
2048.12002.

. ü2 (duas) Ambulâncias Tipo B (Suporte Básico): Destinadas ao transporte inter-hospitalar e
atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido, equipadas para Intervenqáo
básica.

Esta estratégia de aquisiçáo está estritamente vinculada e amparada pelo Convênio MAPP no 55Ít7
(Convênio no 96/2025), celebrado entre o Município e a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESÂi/CE),
que viabiliza Íinanceiramente a renovaçáo da frota, conforme atesta a Minuta do Convênio acostada aos
autos.
3. FUNDAITENTAçÁO oO tHreReSSE PÚBLICO A contrataçáo se jusriÍica sob a tríplice perspecriva do
interesse público:

. Fundamentaçáo Constitucional e Social: O transporte sanitário é acessório indispensável à
garantia do Direito à Saúde (Art. 196 da CFl88). A ausência ou precariedade deste meio impede o
acesso igualitário às açóes e serviços de saúde, especialmente para a população de baixa renda que
reside em distritos aÍastados da sêde do município.. Fundamentaçáo DoutrináÍia (Continuidade do Sêrviço): Segundo as liçóes dê Celso Antônio
Bandelra de Mello, o Princípio da Continuidade do Serviço Público impõe que a Administraçáo
náo pode permitir a interrupçáo de atividadês essenciais. A aquisiçáo preventiva dos veículos visa
justamente evitar o colapso do sistema de tÍansporte sanitário municipal, garantindo que o serviço
seja prestado de Íorma ininterrupta, pontual e segura.. Fundamêntaçáo Econômica (Economicidade): A substituição de ativos depreciados por veículos
novos ("zero km") reduz drasticamente as despesas com oÍicinas ê peÇas de reposiçáo, além de
diminuir o consumo de combuslível devido à maior eÍiciência energética dos motores modernos
(Proconve LZEuro 6). Tal medida alinha-se ao dever de boa gestáo fiscal.

4. ALINHAIIENTO AO Pl-ANEJAilENTO ESTRATÉGICO A contratação encontra respaldo no planejamento
orçamentário, conÍorme o Parecer da Controladoria Geral do Município tP 24212025, que validou a
adequaçáo da despesa ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), considerando a
vinculaçáo de receitas oriundas do convênio estadual. Ademais, a deÍiniçáo do obieto observou rigorosamente
os padrões da Nota Técnica de Peaquisa de Preços, assegurando que as especiÍicaçóes (potência, volume
do Íurgão, climatizaçáo e sinalizaçáo) atendam às normas da ABNT NBR 14561 , garantindo a padronizaçáo
e a qualidade do serviço oÍertado ao cidadáo crateuense.

[ - DEMONSTRAçÁO Ol pnEVrSÁO DA CONTRATAÇÁO HO pLlNO DE CONTBATAÇÔeS atUal,
SEMPRE OUE EI 4FORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAiIENTO COM O PLANEJAMENTO
DA ADMINISTRAçAO
Em cumprimento ao disposto no Art. 1 8, inciso Vll, da Lei no 14.13312021 , certiÍice-se que a presente demanda
encontra-se alinhada aos instrumentos de planejamento da Administração Municipal, constando previsáo no
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Plano de Contratações Anual (pCA) para o exercí
específica superv-eniente (Convênio Estadual).
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cio de 2025, bem como respaldo em Íonte de Íinanciamento

r. TDENT|F|CAÇAO NO PLANO DE CONTRATAÇóeS ANUAI (pCA 2ü2s)
A análise do Plano de Contrataçóes Anual do Município de Õratêús pára demonstra que a Secretaria
Municipal de Saúde planejou a renovaçâo de sua Írota de urgência. A demanda está registrada sob a
contÍataçáo Futura tD 37-1'to8É,l2ü2s, denominada ,ruÍuRa E EVENTUAL aol.isiçÃo 

-bÉ
AMBULANCIAS E VETCULOS DtVEHSOS,, contemplando os seguintes itens corretatos:

' ltêm PCA no 32t1461: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgáo (previsáo iniciat de o
unidades).

' ltem PCA no 3244,5'l: Ambulância Tipo A - Simples RemoÇão Pequena (Previsáo iniciat de ÍO
unidades).

A existência destes itens no PCA confirma que a necessidade de aquisiçáo de veículos de socorro já havia
sido identiÍicada pela unidade requisitante durante a fase de planejamento orÇamentário, cum[rindo o
requisito de previsibilidade exigido pela Nova Lei de Licitacôes.
2. ALTNHAilENTO ESTRATÉGICO s aoeoulçÂo DA-DEMANDA (CONVÊN|O MApp ssla
Fm9oJg o PCA 2025 previsse quantitativos .iniciais, a conÍiguraçáà Íinal da presente conirutação 102Ambulâncias Tipo A e 02 Tipo B) decorre da aprovaçáo sulpervêniente do ionvênio MApp ;. s537
(Convênio no 96/2025), celebrado com a Secretaria de Sáriae Oô Estado do Ceará em dezembro de 2025.
A aprovaçáo deste convênio representa um Íato novo administrativo que qualifica e expande o planejamento
inicial, aportando recursos vincutados (R$ 3.049.962,65) especiÍicamentá para este objeto. Desta Íbrma, a
contrataçáo náo apenas se alinha ao PCA, mas o exêcuta com maior robustez técnica e Íinanceira, permitindo
a aquisiçáo dê veículos mais complexos Ctipo B - Suporte Básico) que originalmênte náo possuíam dotaçáo
própria suÍiciente.
3. CONCLUSAO OUANTO AO PLANEJAMENTO
C,onsiderando que a demanda consta no PCA (lD g7-1108612025) e que o parecer da Controladoria Geral
tP 24.212025 atestou a adequaçáo orçamentária Írente à receita âo convênio, conclui-se que á àontrataçao
satisÍaz plenamente os requisitos de planejamento da Administração, inexistindo óbice quanto à óua
previsibilidade ou oportunidade.

ilr - REOUTSTTOS DACONTRATAçÃO
Em conÍormidade com o Art. 18, inciso lll, da Lei no 14.19312021, definem-se os requisitos indispensáveis à
contrataçáo, abrangendo aspectos técnicos, de manutenção, prazos e obrigaçóes acessória!, os quais
deveráo constar obrigatoriamente no Termo de Referência e no Edital. Estes iequisitos foram elitraídos do
P^o,g!n"lt_o- g: F_ormalizaçáo de Dêmanda (DFD) e harmonizados com as odrigaçóes do convênio no
96/2ü25 (MAPP 5$A.
1. REQUISITOS TÉcNlcos DoS BENS (EsPEctFtcAçoEs) os veícutos deverão ser enrregues,,zero
quilômetro-, ano de Íabricaçáo/modelo 2025 ou superior, aiendendo às seguintes condições impárativas:

' Motorizaçáo e Desempenho: VeÍculos movidos a óleo diesel, com tecnolágia de reduçáo de
emissóes (Proconve L7lEuro 6), garantindo potência mínima de í20 cv oipo A)-e tas cv çripo a1.Tal exigência visa assegurar torque suÍiciente para deslocamentoÀ àgeié em situaçOàs O-e
emergência, mesmo com o veículo carregado, além de economia de combuJtível.

' Segurança Vêicular Ativa e Passiva: ObrigatóÍia a presença de freios ABS, Airbags Írontais
(motorista e passageiro), cintos de segurança retráeis e sistema de controle de êstabilidadê, em total
aderência às Resotuções do CONTRAN.. Dimensóes do Compartimento de paciente:

o Tipo A: Volume útil mínimo de I m3, garantindo espaço para maca retráil e acompanhante
sentado.

o Tipo B: Volume útil mÍnimo de 13 m3 (teto alto e chassi longo), permitindo a circulaçáo da
êquipe de saúde em pe (altura interna compatívêl) para realizaçáo de procedimentos de
suporte básico de vida (RCp, acesso venoso).

' Climatizaçáo e Elétrica: Sistema de ar-condicionado duplo (cabine e salão) com controle
independente, essencial para o controle de inÍecçâo e conÍorto térmico do paciente. Osistema elétrico
deve prever baterias auxiliares e inversor para alimentar os equipamentos médicos sem comprometer
a partida do veículo.

2. REOUlslTos DE MANUTENÇÁO E GARANTIA eÓ$vENDA) considerando a narureza crítica do
serviço de saúde, a continuidade operacional é mandatória:
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Prazo de Garantia e Ass,stêncía: A Contratada deverá Íornecer ga mínima de 01 (um) ano,sem limite de quilometragem, concedida diÍêtamentê pêlo Íabricantê do veículo, assegurando
atendimento integral e cobeÍtu ra em toda a Íede dê concessionárias autorizadas da marca em
território nacional, abrangendo o veículo, a ada ptação e os equipamentos instalados.

3. REOUISITOS LEGAIS E DOCUMENTÀS (REGULARIDADE) O veícuto objeto da contrataçáo deveÍáatêndêr intêgralmente à Iegislaçáo de trânsito vigente, bem como às normas técn icas e regulamentares
aplicáveis aos veículos transformados, especialmente aquelas expedidas pelos órgáos competentes,
constituindo responsabili dade exclusiva da contratada garantir a legalidade da transformaçáo e a plena
aptidáo do veículo para circulaçáo
A transÍormaçáo realizada devêÉ observar, enlre outros, os requisitos legais relacionãdos à adequaçáo àlegistaçáo de trânsito, à conÍormidade com normas técnicas aprÍcaveiJã a iálJirio"o" p"r,
emplacamento' licenciamentoe circulação, incluindo as disposiçôes pLninentes a casitticaçaà oo vercun
como ambulância, nos termos da leglslaçáo especíÍica.
O atendime-nto às exigências legais e- normativas mencionadas náo implica a obrigatoriedade de
aprêsentaçáo prévia de documentos no ámbito do edital, podendo a eoniinistraçaó, àiràrqr", t".po,veriÍicar a conÍormidade do obieto entregue com a legislaçáo aplicável, inctüsive nb *or"nto do
recebimento definitivo ou durante a execuçáo Contratual.
O Íornecimento de veículo em desacordo com a legislaçáo vigente caracterizará inêxecuçáo contÍatual,
sujeitando a conratada às penalidades previstas, sem preiuízo dãs demais responsabilidadesàoministrativa",
civis e legais.
4. REOUISITOS DE PADRONIzAÇÁo vlsual ltor!!DADE) conÍormê estiputado na ctáusuta Terceira,
alínêa 't" do Convênio no g6l2o2s e no descritivo do DFD, é requisito de recebimento:. Layout Obrigatório: A aplicaç4o de identidade visual (ptotagem/serigraÍia) padronizada, contendo

as logomarcas do Govêrqo do Eslado do Cêará (Secreiaria àa Saúoe-) e oó fuunicípio de Cratêús,
arém da paravra 'AMBULANCTA' invertida no capô e regíver nas laterais e traseira.

' Sinalizaçáo de Emergência: lnstalaçáo de sinalizadôr óptico-acústico (barra de luzes em LED
vermelha,/âmbar ê sirene eletrônica) homologado, garantindô a prioridade dà trânsito prevista no Art.
29, Vll do CTB.

5. REQUISITOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO
' Local: A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Crateús ou em tocal

por esta designado.

' Pr oi O pÍazo dê entrega será fixado no Termo de ReÍerência (sugerido: até 90 dias após a Ordem
de Fornecimento), compatível com o tempo de Íabricaçáo e aãaptaçáo, sob pena de multas
moratórias.

' Recebimento: O recêbimento deÍinitivo só ocorrerá após vistoria técnica ("checklist,') realizada pela
Comissáo de Recêbimento ê pelo Fiscal do Contrâto, atestândo o Íuncionamênto de todos os itens
(mecânica, etétrica, equipamentos médicos e gases).

IV. ESTIMATIVAS D
DE CÁLCULO E
INTERDEPENDÊNCI
ESCALA

AS OUANTIDADES PARA A CONTRATAçÁO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRÁS
DOS DOCUMENTOS OUE LHES DÁO SUPORTE, OUE CONSIDEREM

AS COM OUTRAS CONTRATAÇOES, DE MODO A POSSIB|L|TAR ECONOMTA DE

Em estrita observância ao Art. 18, inciso lV, da Lei no 14j39i2021, apresenta-se â deÍiniçáo quantitativa do
objeto, Íundamentada na disponibilidade orçamentária vinculada e na capacidade operácionât deÍinida no
instrumentode repasse estadual.
1. DEFINIÇAO DOS QUANTITATIVOS

er contratada perfaz 09 (nove) veículos, disúibuídos conÍorme a tipologia assisrencial
saúde municipal:

A demanda total a s
necessária à rede de

Item Descri do Obieto Quantidade Unidade
eículo Ambulância T A-Sim les Re u Ad 07 Unidade

02 eículo Ambulância TipoB-Su Básico eto Alto) 02 Unidade
TOTAL Frota de U ae Veículos

2. MEMÓRIA DE CÁLC ULO E DOCUMENTOS DE SUPORTE
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A Íixaçáo destes quantitativos não decorre de estimativa discricionária ,m
ao teto financeiro e às metas físicas aprovadas pelo Governo do Estado do Ceará. A
quantidade baseia-se na seguinte equaçáo administrativa e documental:

-í

lo estritamente vinculado
"memória de úlculo" da

v - LEvANTAI ENTo DE MERcADo,-ouE coNstsrE rul aHÁ-lss DAS ALTERNATIvas possívets,
E JUSTtFtcATtvA rÉcttca e ecotôurca oa ESCoLHA Do neo oe soluçÃo A coNTRATAR
Em cumprimento ao Art. 18, inciso V, da Lei no 14.13312021, procedeu-se à análise das alternativas de
mercado para satisÍazer a necessidade pública de transporte sanitário, culminando na deÍiniçáo da soluçáo
de compra de veículos novos transÍormados.
1. ANÁLrsE DAS ALTERNATvaS possívers (MoDELAGEM DA soLuçÁo)
Para atender à demanda de transporte de pacientes, a Administraçáo avaliou preliminarmente diÍerentes
cenários de contratação, conÍrontando-os com as restrições orqamentárias e as exrgências do instrumento dê
repasse:

. Cenário A: Locaçáo de Ambulâncias (Outsourcing).
o Análise: Embora a locaçáo reduza custos de manutençáo para o Município, esta modelagem

mostra-se inviável iuridicamênte para este caso concreto. ConÍorme consta na Cláusula
Sexta do Convênio Íro 96/2025 e na ClassiÍicação Orçamentária do DFD, o recurso recebido
do Estado do Ceará está classiÍicado no Elêmento de Despesa 4.4.90,52.00 (Equipamentos
e Material PeÍmanente). Esta classificação orçamentária vincula estritamente o gasto à
aquisiçáo de ativo imobilizado (despesa de capital), vedando a utilizaçáo dos recursos para
pagamento de serviços de locaçáo (despesa corrente). Portanto, a locaçáo Íoi descartada por
impedimento legal da fonte de custeio.. Cenário B: Aquisiçáo de Veículos Usados/Seminovos.
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' Oocumento de Suporte 1: Convênio tf %12íJ2r5 (MAPP 5534: A Ctáusula primeiÍa do Convênio
estabelece o repasse de recursos para a 'hquisiçáo de ambulâncias", e o Plano de Trabalho aprovado
pela SESr/cE (Secretaria da Saúde do Estado) definiu a meta Íísica exata de 09 veícutos. o valor
global do convênio (R$ 3.049.962,65), dividido pelos vatores unitários de mercado aÍeridos na Nota
Técnica (R$ 328'145,33 para TiqoA e R$ 976.4i2,67 para Tipo B), comporta exatamente a aquisição
de 7 unidades do Tipo A e 2 do Tipo B.

' Documento dê suporte 2: Documento dê FormarizaÉo dê Demanda (DFD): o DFD no
202512150001 râtiÍicâ êssa necêssidadê, justificando que a (uantidade visa cobrir a,,subst1uiçáo da
Írota desgasteda" ê a êxpansáo da cobertura âssistenclal, aliÀhando a oÍerta de veículos à deáanda
reprimida de transportes eletivos e de uÍgência.

' Ainhamênto com o PCA: Conforme demonstrado no item anterior, o Plano de Contrataqôes Anual
(PCA 2025) previa até 13 veículos (10 pequenos + 3 furgões). A contrataçáo atual de-9 veícutos
Íurgóes representa um refinamento qualitativo (veículos maiores e mais robuétos) dentro do espectro
quantitativo- planeiado, ajustado à realidade do recurso conveniado.

3. INTERDEPENDENCIAS E ECONOMIA DE ESCALA
A estratégia dê contrataçáo Íoi desenhada para maximizar a eficiência econômica e operacional:

' Economia dê Escala: Ao invés de rcalizar licitações Íracionadas para cada reposiçâo de veículo, a
Administração optou por consolidar a demanda total (09 veículos) em um único procêsso licitatório. A
aquisiçáo em volume atrai fabricantes e grandes concessionárias, diluindo cuslos logísticos (Írete
cegonha) e administrativos, permitindo a obtençáo de preÇos unitários inÍeriores aos praticados no
varejo, conÍorme evidenciado na pesquisa de preços que buscou valores de,Írotista..

' Padronização da FÍota (lnterdêpendência Técnica): A aquisiçáo simuttânea favorece a
homogeneidade da Írota (mesma marca,hodelo de chassi e mesma empresa transÍormadora). lsso
gera uma interdependência positiva nas futuras contrataçôes de manutenção (peças e serviços), pois
reduz a diversidade de part numbers (peças de reposiçáo) em estoque e Íacilita o treinamento dos
motoristes e mecânicos municipeis, Íêsuttando em mênor Custo Totâl de Propriedade ICO - Total
Cosl oÍ Ownership).

' lnterdêpêndência com a Rêde de Saúdê: A quantidade de 02 ambulâncias Tipo B foi calculada
considerando a interdependência com a regulaçáo de vagas de alta complexidade. Estes veículos
sáo essenclais para o transporte inter-hospitalar (transÍerência de pacientes para hospitais dê
reÍerência em Sobral ou Fortaleza), uma vez que a ambulância Tipo A náo possui suporte para tais
viagens longas com paclente cÍítico. Portanto, a quantidade é suficiente para garantir que sempÍe
haja ao menos um veÍculo de suporte básico disponível enquanto o outro realiza translado, garantindo
a continuidade do serviço.
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o Análise: Descartada tecnicamente por violar o principro a ncia e da Economicidade a

longo prazo. Veículos dê emergência soÍrem desgaste severo. A aquisiçáo de Írota usada
traria, de imediato, custos elevados de manutençáo corretiva (OPEX) e baixa conÍiabilidade
mecânica, colocando êm risco a vidâ dos pacientes. O DFD exige expressamente veículos
"0 km" , assegurando a garantia de Íábrica e a vida útil plena do bem

Cenário C: Aquisiçáo de Veícutos Novos com Adaptaçáo (SOLU çAO ESCOLHTDA).o Anál ise: A aquisiçáo de Íurgões zero quilômetro, já entreg ues com a transformaçáo para
ambulância realizada pela licitante vencedora, apresenta-se como a soluçáo mais vantajosa
Ela alinha a disponibitidade de capital (recurso do convênio) com a necessidade de
modêrnizaçáo patrimonial. Além disso, concentra a responsabilidade técnica em um único
Íornecedor (o que entrega o veículo pronto), Íacilitando a gêstaio da garantia.

2. LEVANTAMENTO DE PREçOS E DtSpONtBtLt DADE DE MERCADO
DeÍinid-a a solução de compra, realizou-se um levantamento mercadológico robusto para aÍerir a
disponibilidade de Íornecedores e o preço justo, conÍorme detathado na NOTA iÉCltCl oÉ pE§outsa oe
PREçOS No 2025121íp01, assinada pela sêrvidora lanka Gomes da Costa.

' Metodologia de Pesquisa: ConÍorme justiÍicado na reÍerida Nota Técnica, a Administraçáo priorizou
a obtençáo de preços de.mercado atualizados, visto que os "sistêmas oÍiciais" (Banco dà preço" em
SaÚde/Painel de Preços) não apresentavam, à époba, reÍerências suticientdménió ãip""iiica" 

"atualizadas para a regiáo que refletissem a complexidade da transÍormaÇão exigida fiipo A e B
conÍorme NBR 14561).

' consulta Dirêta e competitividadê: o levantamento demonstrou que o mercado é amplo e
competitivo. Foram obtidas cotaçôes válidas junto a Íornecedores especiaiizados do ramo automotivo,
9.sj99']lcg!g!!9 -ls empresas REGENCE vEicuLos. pEçAs E sERvtços LrDA, pcLE
VEICULOS PEçAS E SERVIçOS LTDA E JANGADAVEíCULóS C REçAS IrôA. I PIUTAIidAdE dE
colações obtidas (mínimo de três por item) permitiu a Íormaçâo de um preço de reÍerência sólido
através da média aritmética, aÍastando preços inexequíveis ou superfaturádoõ.

3. JUSTIFICATIVATÉCNICA E ECONÔMrcA ôALSCOT-XA
' Ju§tiÍicativa Técnica (Padronizaçáo e EspeciÍicidade): A escotha por ticitar "Veícuto Ambutância,,

(produto acabado) em vez de licitar sepaÍadamente "Veículo" e "Serviço de Adaptação,, justiÍica-se
tecnicamente pela necessidade de integraçáo. A ambulância é um sisiema comiterà onde a parte
elétÍica, de oxigênio e de revestimento deve ser pro,etada especificamente para à chassi do veículo
base. A compra do pacote completo (furnkey) transfere para a Contratada o risco da integraçáo e a
responsabilidade peta homotogação do veícuto junto ao DENATRAN lclr), entreganoo à
Administraçáo o bem pronto para emplacamento e uso.. JustiÍicativa Econômica (Vantajosidade): O vator estimado total de R$ 3.049.962,65 está
compatível com a realidade de mercado para veículos transformados de grande porte (Furgóes),
consideÍando a inÍlaqáo do setor automotivo e a alta do dólar que impacta cõmponeirtes eietrônicos.
A economicidade da escolha residê também no baixo custó de manutençáo projetado para os
primeiros anos (garantia de Íábrica) e na eÍiciência dos motores modernoá (diêsál Euro 6), que
reduzem o consumo de combustível em comparaçáo à Írota antiga, gerando eàonomia operacional
que amortiza o investimento ao longo do tempo. Além disso, a aquisiçáo via Convênio MÀpp ssST
(Íundo a fundo) permite que o Município renove sua frota com um dbsembolso de contrapartida ínÍimo
(cerca de 2/o do total), caracterizando alta vantajosidade ÍinanceiÍa para o ente municipal.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACÁO.
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO ÉDOs
Em cumprimento ao Art. 18, inciso Vl, da Lei no 14.1351202
da conÍataçáo, Íundamenlada em ampla pesquisa de
especíÍico-

ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
DOCUiIENTOS OUE LHE DÃO SUPORTE

1, apresenta-se a estimativa detalhada dos custos
mercado e consolidada em documento técnico

1. VALOFI GLOBAL ESTIMADO
O custo toial estimado para a aquisiçáo dos 09 (nove) veículos é de R$ 3.049_962,65 (três milhoes, quarenta
e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Este valor encontra-se plenamente alinhado ao teto Íinanceiro pactuado no iol,tvÊt'tto tto s6/2025, conÍorme
consta na Cláusula Sexta do reÍ9lqo lnstlu1gnto, garantindo a cobertura orçamentária integral da despesa.
2. PREÇoS UNITÁRIoS E MEMÓRIA DE CÁLcÚio
A composiçáo dos custos unitários e totais, extraída da NoTA TÉcNtcA DE pESeutSA DE pREçoS No
202512í50001, detalha-se da seguinte Íorma:

*uaGaluà GentitCardosq z0 - Cêntro, ó3,7&0-0q)
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TOTAL

e ículo Ambulância Ti B-Su Básico

R EST IMADO DA

Qtd Preço UniÉrio Médlo $) Preço Total (Rg)

R$ 328.145,33 R$ 2.297.017,31

02 R$ 376.472,67 R$ 7s2.945,34

R$ 3.049.962,65
g. METoDoLoGte e panÂuErRos DE pESeUISA (JUSTIFICATIVA)
A deÍiniçáo do preço estimado seguiu rigorosamente os parâmetros da lnstruÇáo Normativa SEGES/ME no
6512021, adotando a seguinte m ia, conforme justÍficado pela servidora responsável na Nota Técnica:etodolog

Fonte de Prêços (Pêsquisa Direta) : Optou-se pela realizaçáo de cotaçÕes diretas com Íornecedores
especializados, em detrimento do uso exclusivo de painéis de preços públicos. ConÍorme relatado na
Nota Técnica, as bases oficiais (painel de Preços/Banco de preços em Saúde) náo apresentaram,
no momento da pesquisa, reÍerências suÍicientemente representaiivas ou atuais que contemplassêm
a especiÍicidade técnica da transÍormaçáo exigida ff ipo A e B conforme NBR 14561) para a regiáo
Cesta de Preços VáIidos: Foram obtidas propostas comerciais válidas de 03 (três) empresas do
ramo: REGEI'lCE VE tcULOS PEçAS E sEnvtços lroA pcuveícu LOS PEçAS E SERVTçOS
LTDA e Jlttcloa veícuLOS E PEçAS LTDA. As cotações Íoram consideradas atuais
novembro/2o2s) e exequíveis

' Cálculo da Estimativa (Média Aritmética): O valor de reÍerência foi obtido através da média
aritméticâ simples dos preços coletados. A escolha deste método, em vez do menor preço, visa evitar
a fixaçáo de um valor inexequível que poderia levar ao Íracasso da licitaçáo ("ticitaçàô deserta"),
assegurando que a estimativa reÍlita a realidade média de mercado para 

-veícütos ,,iero km" comgarantia integral.
4. DOCUMENTOS DE SUPORTE
A higidez da estimativa é atestada pelos seguintes documentos acostados aos autos:

' NorA TÉcNlcA DE PEsdulsA DÉ PREços ito 2o2s12t sooot: contendo a ptanitha comparativa,
os dados dos Íornecedores consultados e a análise crítica dos valores

' oFíco i,lo 091/2025 - SECRETARIA DE FINANÇAS: JustiÍicativa da coordenadora do setor de
Compras, lanka Gomes da Costa, ratificando a valiàade das cotações e a metodotogia aaticada.. PARECER DA CONTROLADOR|A GERAL tf 242t2O25: Onde a Controtadora Àd;unta, Bárbara
Apolonio de Oliveira, opina favoravelmente ao prosseguimento do Íeito, validando a estimativa de
preço apresentada Írente ao mercado.

v[ - DESCRTçÃO DA SOLUCÃO CO
ilANUTENÇÁO E À ASSISTÉNCIAT

r,O UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCÁS RELACIONADAS À
ECNICÀ QUANDO FOR O CASO

A soluçáo a ser contratada náo se re.tsJrlng-e_à mera aquisiçáo de bens móveis, mas constitui a entrega de um
sistema integrado de transporte sanitário ("Solução Túrnkéy" ou Chave na Máo), abrangênOo o vàicüto Uase,
a transÍormaçáo industriaí (adaptaçáo), a equipagem médióa Íixa e o suporte pós-vendã.
com base nas especiÍicaçóes 

.do _Documento_te Formallzaçáo de'Demánda (DFo; e nas obrigaçÕes
g."j:91f.g.o_Cgr-lTio_no 96/2025, a sotuçáo é composra petols seguintes macrosiegíentoi:
1. O VEICULO BASE (PLATAFORMA AUTOMOTIVA) A éoluqáo éxige o Íornecime-nto de vêícutos "zeroquilômetro", ano/modelo 2025 ou superior, do tipo Íurgáo, com motori-zação a diesel moderna (proconve
LZEuro 

_6) 
e tecnotogia de segurança ativa (ABS, ESp) e passiva (Airbags).

' Segmento I (7 unidades): Furgôes de porte médio flipo A), com potência mínima de 120cv e votume
de carga de 8m3, ágeis para o trânsito urbano e remoçóes simples.

' segmento ll (2 unidad-es): Furgóes de portê grande (Tjpo B), teto alto e chassi alongado, com
potência mínima de l36cv e volume de í3m3, robustos para suportar viagens intermuÀicipais de

- - __ IÉ^dryglga distância com pacienre crítico.
2. A TRÂNSFoRMAçAO E ADAPTAçÃO lnoÚSrn4 A contratada será responsávet peta integração totat
da cáula médica ao veículo, conveÍtendo o Íurgão de cárga em unidade de saúde, em conÍormiàade com a
ABNT NBR 14561 . A soluçáo inctui:

' lsolamento e Rêvestimênto: Tratamento térmico/acústico e instalaÇáo de painéis laváveis,
impermeáveis e atóxicos (piso, têto e laterais), garantindo a assepsia.

' Sistema Elétrico Dedicado: lnstalaçáo de rede elétrica independente (12V t11OV l22OV), com
inversor de potência, baterias auxiliares e tomadas internas para sustentar equipamentos vitais
(bombas de inÍusáo, card ioversores) , sem drenar a bateria original do motor.

Iuc Galerh &atil Cardoso, zo - CentÍo, 63.7ü0-60
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Redê de Gasês Mêdicinais: I nstalaçáo e suporte para cilindros de oxigênio, rede canalizada
embulida, válvulas reguladoras, réguas de gases e Íluxômetros, essenciais para o suporte ventilatório.Mobiliário e Ergonomia: lnstalação de armários, balcóes, banco do méd ico (com cinto desegurança) e sistema de fixaçáo da maca [etrátil, conÍorme normas de segu rança viária.
Sinalizaçáo e Comunicaçáo: lnstalaçáo de sistema de rádio comun icaçáo (móvel e íixo) esinalização de emergência (barra de luzes LED e sirene , garanlindo a prioridade de tráÍego

3. IDENTIDADE VTSUAL E tNST|TUCtONAL Como parte integrante da entrega, a soluçáo contempla a totaldescaracterizaçáo da cor original (se necessário e a aplicaçáo da identidade visual (seri graÍia/plotagem)
padÍonizada. Conforme a Cláusula Tercêira, alínea 't' do Convênio Íto 96/2ü15, os veículos devem ostentaras logomarcas do Governo do Estado do Ceará, da SêcÍetaria da Saúde do Estado (SESA) e doMunicípio de Crateús, atém da sinalizaçáo padráo de ,AMBUúNC|A,

, assegurando a transparência e aidentificaçáo do serviço púbt rco.
4. MANUTENÇAO E ASSTST Êt'lcn rÉCttca eós-vENDA) o veícuto deverá ser entregue totalmente
adaptado, emplacado, tributado e devidamente licenciado, no exercÍcio vigente da entrega, acompanhado
de toda a docum entação oÍicial exigida petos órgáos de trânsito competentes, incluindo GRLV/CRV (em meioÍísico ou dig ital), enc€ntrândo-se em plena condiçáo de circulaçáo imediata, sêm a necessidadê dequalqueÍ providênci a adicional por parte da Admin istraçáo Pública
A Contratada deve rá assegurar, durante todo o período de garantia:
| - atendimento prioritário para serviços de manutenÇáo corretiva e preventiva;
ll - disponibilidade contínua de peças, com nentes e acessórios no mercado nacional;po
lll- assislência técnica autorizada no território nacional;

AdministÍaçã
lV - execuçáo de todos os reparos cobertos pela garantia sem qualquêr ônus adicional para a

o.

5. ENTREGA TÉcNlcA E TREINAilENTO A soluçáo encerra-se com a Entrêga Técnica, momenro em que
a Contratada realizará a apresentação técnica do veículo, contemplando a vãrificaçáo d'e confàrmidade, a
entrega da documentaçâo peÍtinenle e a demonstraçáo dos principais sistemas e fuàcionalidaàãs @xzl4x4,regeneraçáo do filtro DPF, uso do inversoÍ, macas e rede oe gase!), assegurando que o bem seja recebido
em plenas condiçóes de uso e em conformidadê com as ãspeciÍicaçõe:s contratuais, visandó à correta
operaçáo e à preservaÇáo do patrimônio público desde o primeiro dia de utilizaçáo.

Rul Gaterio Gentit Cardosq Z0 - Cênho, 63.700-0d,

vilr - JUST|F|CAT|VAS PARA O PARCELAT ENTO OU NÁO DA CONTRATAÇÃO
Em atendimento ao disposto no Art. 18, inciso vlll, da Lei no 14.13312021 e à súmula no 247 do Tribunat de
Contas da Uniâo (TCU), apresenta-se a fundamentaçáo técnica e econômica para a modelagem de divisáo
do objeto.
1. MODELAGEM ADOTADA: PARCELAITENTO pOR TTENS (ADJUD|CAçÁO pOR |TEM)
A eslratégia de contrataçáo adotada é o Parcelamento por ltenb, segregandb o objeto em dóis lotes distintos
conÍorme a tipologia veicular:. ltem í: Ambutância Tipo A - Simples Remoçáo (07 unidades).

Item 2: Ambutância Tipo B - Suporte Básico (02 unidades).
Esta divisão respeita a natureza do mercado, permitindo que licitantes que eventualmente possuam estoque
ou especialização em apenas um dos tipos possam competir, ampliando a competitividade sem prejudicar a
padronizaçáo.
2. JUSTIFICATIVA PARA O NÁO PARCELAT'ENTO DA SOLUçÃO (NTEGRAçÁO VEíCULO +
ADAPTAçÃO)
EmboÍa o objeto tenha sido parcelado em itens, optou-se tecnicamente pelo náo Íracionamento da solução
produtiva. Ou seja, náo se licitará-separadamente a "aquisição do Íurgáô (chassi)" da "contrataçáo do serviço
de transJormaç.4o-. A Administraçáo adquirirá o veículo AmbulânciJcompleto(soluçáo',Turirkey").
A decisáo de NAO parcelar o veículo da adaptaçáo Íundamenta-se,na seguinte JustiÍiãagva Tríplice:

' Fundamentaçáo Técnica (lnterdependência e Garantia Única): A transformação de um furgáo em
ambulância, conforme exigido na portaria GM/lts íf zcÉ,riaoü2 e na N"aR 14s61, envotve
intervenções estruturais proÍundas (cortes na lataria, alteraÇáo do centro de gravidade, modificação
do sistema êlétrico). Se a Administraçáo comprâsse o veículo de um fornecãdor (Ex: úontaoora) e
contratasse a edaptação de out_ro (Ex: Oficina), haveria a perda imediata da garantia original do
veículo base devido às modificaçôes náo autorizadas. Ao comprar o póduto acab=ado, a
responsabilidade técnica e legal recai integralmente sobre a Licitante úencedo;a, que deve entregar
o bem com garanlia total, evitando o "jogo de empurra" em caso de sinistros ou Íalhas mecânicas]
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' Fundamentaçáo Legal (Risco de Prquízo ao Conjunto): A Súmula 247 do TCU estabetece que oparcêlamento é a regra, dPsde que não haja prejuízo para o conjunto ou peroa oe econoàia de escala.No caso concreto, a cisão entre chassi e aoa'ptaçá geraria prejuízo'adrinl"tãiro, ãriglndo doisprocessos licitatórios, dois contratos e uma gestão lógística comptexa ltranspãrtãi á veículo daconcessionária para a.transÍormadora), o qúe feriria-o princípio da eiicicnãà. Àrám oisso, oOocumento de FoÍmelizaçáo de Demanda é taxativo ao soliiitar a ,'aquisiçaô de veÍculos tipoAmbulância... adaptado,,, tratando-o como bem único.
' Fundamentaçáo PÍocessual (Regularidade iunto ao DENATRAN): Para que uma ambulância seja

emplacada, ele nêcessita de um CAT (Certificado de Adequaçáo à rógistaçaó oe frànsitÀ1 especiticô.
A compra sêparada obrigaria o Município a Íeatizar trâniiteó uurocrái"oô o" ,egrÉr-iÃão veicutar
(mudança de característica) junto_ao I)FTRAN. Adquirindo o bem pronto, a Coniratada 1á entrega oveícuto com o pré-cadasrro na BtN (Base de índice Nacionat) 

".om;;ÃilÉ;;ãi, Jermitinoo o
emplacamento direto em nome do Fundo MuniciDal de Saúde.

3. JUSTIFICATIVA PARA O NÁO FRACIONAMENTO tiOS OUANTITATIVOS (ECONOMIA DE ESCALA)
optou-se por náo fracionar os quantitativos de cada item em licitaçóes ,enores 1àr, ilici{ild" t veículol.
A aqlisiçáo consolidada (07 unidades do ltem 1 e 02 unidades dó ttem 2) visa obter Econàmia de Escala.
ConÍorme demonstrado na Nota Técnica de Pesquisa de Preços no à025í215060í, assinada por tanka
Gomes da Costa, o mercado de veículos operacom àescontos progressivos por volume (venda diretalÍrotista).
A aquisiÇáo em lote único por Ítem atrai Íabricantes e grandes iransÍormàdoras, resütando em um custo
Yl§'l"I:::!." que compras pulverizadas no varejo, alinhando-se à economicidade exigida pelo Convênio
MArrrJ rr" 5{Ét7 para o melhor aproveitamento dos recursos estaduais.
4. CONCLUSAO Diante do exposto, a modelagem de LicitaÉo por ltem (Produto Acabado) é a que methor
atende ao interesse público, mitigando riscos técnicos oe iniegràçáo e maximizando ,rá"t"G; econômica
pela escala.

Y
.Ê

tx - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANO S, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS
Em cumprimento ao Art. 18, inciso lX, da Lei no 14.13312021 , demonstra-se que a contratação pretendida náo
se limita à mera renovaçáo patrimonial, mas constitui uma estratégia administrativa vo Itada à eficiência
alocativa ê operacional, gêrando resuItados mensurávels para o erário e para a sociedade.
1. RESULTADOS EM TERMOS DE ECONOMTCTDADE (REDUçÁO DE cusros)
A economicidade da medida proieta-se em duas vertentes: a eÍiciência na aquisiçáo (CAPEX) e a reduçáo do
custeio operacionat (oPEx).

' Economicldadê Dirête (AquisiÉo vantaiosa): A estratégia de aquisição centralizada de 09 (nove)
veículos, amparada pela Pesquisa de Preços dêtalhada nir,lota Técnicà n" zozsteiióoot, permitiú
a obtenÇáo de valores unitários competitivos. Ao deÍinir um preço estimado baseado na méOia Oe
mercado (R$ 3'049.962,65), a Administraçáo evita o sobiepreço. Além disso, a utitizaçáo do
convênio Íro g6/2oas permite uma alavancagem Íinanceira eroáord'inária para o Municí[io: com uma
contrapartida de apenas R960.999,25 (cerca de 2% do total), o Fundo Municipat de Saúde incorpora
ao seu patrimônio bens avaliados em mais de Rg 3 milhóes. lsso representa a maximizaçáo absoluta
do poder de compra do recurso municipal.

' Economicidadê lndireta (Reduçáo de OPEX): Conforme diagnosticado no Documento de
Formalizaçáo de Dêmanda (DFD), a frota atual apresenta "elãvados custos de manutençáo,,
decorÍentes do desgaste natural. A substituiÇáo por veículos "zero quilômetro" eliminará, nos
primeiros anos, os gastos- com manutençáo corretiva pesada (retíÍica de motores, troca dê câmbio),
restando apenas as revisóes preventivas cobertas pela garanlia. Estima-se uma reduçâo drástica nó
consumo de combustívêis, visto que os novos motores a diesel (Proconve Lz) são projetados para

- -__. .?Lq"l,!,!ncia energética, gerando economia mensal no custeio da pasta.
2. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS
A renovaçáo da Írota impacta diretamente a produtividade e a segurança das equipes de saúde (médicos,
enfermeiÍos, técnicos e condutores):

' segurança. e Motivaçáo: A operaçáo de veículos novos, dotados de direçáo assistida, ar-
condicionado eÍiciente e Íreios ABS, reduz o estresse e a Íadiga dos condutores socorristas,
diminuíndo o risco de acidentes de trabalho e aÍaslamentos por liceÀça médica.

' EÍiciência Assistencial: As equipes médicas, que hoje enÍrentam limitaçóes técnicas nas
ambulâ_ncias antigas (muitas vezes sem equipamentos adequados ou com falhás na climatizaçáo),
passaráo a atuar em unidades móveis (l-ipo A e B) totalmeàte equipadas conforme â NBFI 14561.

f,ur Galeria ffiil Cãrdoso, Z0 - Cênho, ú3.I00-(tm
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Isso permite a realizaçáo.de procedimentos de suporte à vida com maior eÍiúcia durante o trânsito,potenciarizando a capacidade técnica dos proÍissionais concursados do municípiô. 
- - "

' Capacitaçáo: A exigência de "Entrêga Técnica" com trêinamento opeÍacional, prevista nos requisitos
da contrataçáo, garante que os servídores dominem as tecnologias do veículo,'evitanào ã mau uso eprolongando a vida útil do bem.

3. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MATERIAIS E FINANCEIROS
' O principal indicador de aproveitamento material é a taxa de disponibilidade. Atualmente, a Írota

antiga sofre com Írequentes paradas para reparo (downtime), o {ue obrigá;;;ilipio a manrerveícutos reserva ou terceirizar seúiços ehergànciais. iom ã ú;lrrt";-;J["r"-"" ,r"
disponibilidade próxima de 100%, garantindo que oiecurso materiat (ambulância) estejà efetivamente
servindo à populaçáo 24 horas por dia.

' Gestáo do Ativo: A padronizaçáo da Írota otimiza a gestáo de estoques de peças e uniformiza os
procedimentos de manutençáo. Além disso, a garantia àe Íábrica de O1 ano bllnàa à recurso financeiro
municipal contra despesas imprevístas, permitindo um planejamento orçamentário máis assertivo
para o-exercício de 2026.

4. CONCLUSAO DOS RESULTADOS
Portanto, a contrataçáo atinge o resuttado pretendido de Eficiência Administrativa, convertendo um recurso
financeiro vinculado (Convênio) em beneÍício social tangívet (Saúde), com ."nor' 

"r"io 
oláiàcúna tuturo e

melhores condições laborais para os servidores.

X. PROUDÊNCIAS A
DO CONTRATO, |N_CL
PARA F|SCALIZAçAO

SEREM ADOTADAS PELA ADMTNLSTRAçÁO pREVÁrrENTE À CeUenaçÁo
usrvE ouANro À cleacraçÁo DE ÉERVtDoREs óú óe EMpREGADos
E GESTÁO CONTRATUAL

Para garantir a eÍicácia da execuçáo contratual e a segurança jurídica do certame, em consonância com o
Art. 18, inciso x. da Lei no 14.133120?1, a Administraçáo mápeou as providências mandatórias que devem
preceder a assinatura do contÍato..Estas medidas.visam mitigar os riscos de inexecuçáo e assegurar o
cumprimento das obrigaçóes assumidas no Convênio n" 96/20às.
1. DESTGNAçAO FORMAL DA EOUtpE DE F|SCAL|ZAçÁO
A gestão do ÍuluÍo contrato não pode ser improvisada. CoàÍorme exigência expressa da Cláusula oltava doConvênio íf 9612t25, a fiscalizaçáo deve ser exercida por sõrvidores quatiÍtcaOos pãià garantir a
regularidade dos atos.

' Providência: A Secretaria Municipal de Saúde deverá editar e publicar portaria de Nomeaçáo
designando os servidores responsáveis, segregando as Íunções administrativas e técnicas conÍorme
o Art. 'í 17 da Lei no 14j93/2021 .

2. CAPACTTAÇÁO ESPECíF|CA PARA O RECEBTMENTO TÉCNTCO
Dada a especiÍicidade técnica das ambulâncias (veículos transÍormados), a Íiscalizaçâo exige conhecimento
além do trâmite burocrático comum.

' Providência: Antes da entÍega dos veículos, a equipe de Íiscalização designada deverá promover
reuniáo de alinhamento técnico para estudo detalhado das normas áplioíveiõ.

' Obiêtivo: Elaborar o "Checklist de Recebimento Provisório", garaniindo que itens críticos como o
volume do saláo (8ms7136s1, a potência do motor e a presença dos equipamentos de oxigenoterapia
sejam verificados rigorosamente no ato da entrega, evitando o recebimento ae oens ôm
desconformidade.

3. ADEOUAçÁO ORçAMENTÁR|A §UPLEMENTAçÁO)
conÍorme apontado no Parecer da controladoriã cérat oo Município f 24212fr25, assinado peta
controladora Adjunta BáÍbara Apotonio de otiveira, o satdo orçamentário ü data oa a]rãrirãins ãgs.so8,or Iera momentaneamente inÍerior ao valoÍ total estimado da contrataçáo (R$ 3.049.962,65).

' PÍovidência: Previamente à emissáo da Nota de Empenho e à assinatura do contrato, a SecÍetaria
de Finanças deverá operacionalizar a suplementaçáo orçamentária, incorporando ó superávit
financeiro ou o êxcesso de arrecadaÇão proveniente-do repãsse do Convênio Estadual, conÍorme
autoriza o Art. 150 da Lei no 14.13312021. Esta medida é coridiçáo sine qua non para a liquidaçáo da
despesa.

4. ALINHAI'ENTO COM A ASSESSORIA JURíDICA (MINUTA CONTRATUAL)
' Providência: A minuta do contrato a ser anêxa ao Edital devê ser revisaáa para incluir as obrigaçóes

acessórias decorrentes do Convênio tp :§t2O2S, especiÍicamente:o A obrigatoriedade dê manutençáo dos recursos em conta especíÍica (cEF, Ag. 0747-1 , op.
3703, conÍorme Cláusula Sétima do Convênio).

Rua §alerh Gsírtit Cardoso, Z0 - Centro, 63.7011-000
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o A cláusula de vedaçáo de publicidade pessoal e a obrigatoriedade da logomarca do Governodo Estado (Ctáusuta euarta, atínea 'j', e Cláusula TerceiÍa, alínea 't').o A exigência de garantia técnica e assistência autorizada.
Estas providências, uma vez adotadas, "b lindam" a Íase externa da licitaçáo e preparam a Admin istraçáo parauma gestáo contratual eficiente e livre de apontamentos pelos órgãos de controle externo

xr- coNTRATAçôes conneurAs E/ou TNTERDEeENDENTES
Em atendimento ao disposto no Art. 19, ínciso Xl, da Lei no.14.133/2021, analisa-se a existência decontrataçôes correlatas ou interdependentes necessárias à plena eÍetivldade do objeto. A presente aquisição,embora constitua um processo licitatório autônomo para incorporaçáo patrimonial, insere-se em umecossistema administrativo que depende de outÍos instrumentos jurídicos e contratuais para gerar valorpúblico
1. INTERDEPENoÊlcta rtltlttcetRa e luRíotcl 1o cottvÊMo) A contrataçáo mais cÍítica ediretamente lnterdependente a este processo náo é de naiureza comercial, mas administrativa: trata-se doconvênio no 96/2o2s (MApp ssl4, cetebrado entre o Município de crateús e o Estado oà Céãia.' Análise de vínculo: A execuçáo desta licitaçáo está condicionada à vigência e à rejutãrloro" 0".t"instrumento de repasse. conÍorme a cráulura sexta do convênió, 

" 
iioui"çãã ão" ,""rr"o.

Íinanceiros (R$ 2.988.963,40) depende do cumprimento de etapas pelo converiente. poÍtanto, a
assinatura do contrato de Íornecimento das ambulâncias é intérdeiendente oi mánutençao oa
regularidade do convênio.. Qualquer suspensáo no repasse estádual impaaa direramente a

- - capacidade de pagamento do Município à Íutura fornecedora.
2. CONTRATAçOES CORRELATAS PARA OPERACIONALIZAçÃO (CUSTEIO) PA'A qUE AS 09 (NOVE)
ambulâncias cumpram sua Íunçáo social (transporte de pacientes), elas àemanoaní insumà" L ie.iços qre
náo sáo. objeto_dêsta licitaçáo (investimento), mas que àevem sei providos por contÍatos pré-eiistentes ouÍuturos da Admlnistraçáo (custeio) :

' Fornecimento de Combustívêis (Gesfiio de Frota): A operaçáo dos veículos exige o abastecimento
contínuo com Óleo Diesel S- Í0 e tula 32. Esta demánda será iuprida peroi *.irati," ããiãrnecimento
de combustíveis já vigentes na. SÊ,nretaria Municipal de Saúde, ou por ÍutuÍa licitaçáo dà gestáo de
Írota. Há, portanto, uma correlação operacional: a chegada das novas ambulântias de-mandará,
possivelmente, um aditivo de quantitativo (acréscimo di titrageml nos contratos de combustÍvel
atuais, dado o aumênto da capacidade operacional da rede.

' Seguro Veicular: Considerando o alto valor agregado do patrimônio a ser adquirido (superior a Fl$ 3
milhões) e o risco inerente à atividade de urgênciá (trânsito rápido, risco de coÍisão1, àcàmenda-se a
avaliaçáo de uma contralaçáo correlata de Seguro Total pará a Írota, visando a proteçáo do erário,
salvo se a Administraçáo optar pelo auto-seguro.

' Manutençáo Pós.Garantia: Durante os primeiros 12 meses, a manutençáo é coberta pela garantia
contratual desta aquisiqáo (interdependência interna). Após este período, a manutençáo corietiva e
pÍeventiva dependerá dos contratos de manutençáo mecânica continuada mantidõs pelo Fundo
Municipat de Saúde.

3. INEXISTÊNCIA DE DEPENDÊHCIE SIMUITÂNEA NA AOUISIçÁO RESSAITA-SE qUE NÁO há
contrataçÕes interdependentes simultâneas necessárias para a entrega áo objeto. A soluçáo foi modelada
como "produto acabado" (veículo + transformaçáo). Não será necessário, por exemplo, licitar a compra do
furgáo em um processo e a adaptaçáo em outro. A conÍatada entrega a loluçáo cbmplera, o que álimina
riscos_de interdJpendência técnica na fase de aquisição.
4. CONCLUSAO A autonomia processual desta 

-licitaçáo 
está garantida, contudo, sua eficácia Íinal

(ambulância rodando) depende da gestáo concomitante Ao Convênio f çâl2}2s (Íonte de recurso) e dos
contratos de custeio (combustível e pessoal) da Secretaria de Saúde.

xil - DESCRTçÃO DE POSSíVE|S tilpACTOS At
INCLUIDOS REOUISITOS DE BAIXO CONSUMO
LOGíST|CA REVERSA PARA DEsFAzIiIENTo
APLrcÁVEL
Em obediência ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável (Art. So da Lei no 14.133/2021) e ao
dever de gestão socioambiental nas contratações públicas, mapearam-se os impactos ambientais
decorrentes da aquisiçáo e operaçáo da Írota de ambulâncias, estabelecendo-se as respectivas medidas
mitigadÕras que vinculam a Contratada.

BIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS M]TIGADORAS,
DE ENERGIA E DE OUTBOS RECURSOS, BEM COMO
E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO

Eua 6aleri. GeÍttil í*rdoso, 20 - Centro, 63.700-000
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l.IMPACTO ATMOSFÉRrcO Gi,ISSÔES DE GEE E POLUE NTES) A operaçáo de motores a diesel é ÍontegeradoÍa de Gases de EÍeito EstuÍa (COr) e poluentes locais (NOx e Material Particutado)
Medida Mitigadora (fecnotogia pROCONVE P8/Euro 6): Conforme especÍÍicado no Documênto
de Formalizaçáo de Demanda (DFD), exige-se o Íornecimento de veículos com ano de Íabricaçáo
2025 ou superior. Tecnicamente, isso impóe que os motores atendam obrigatoriamente à fase
PROCONVE PB (equivatente à norma europeia Euro 6). Estes motores utilizam sistemas de pós-
tratamento de gases (scR - Reduçáo Catatítica Setetiva) com injeçáo de Arla 32, reduzindo em até
90% a emissáo de óxidos de nitrogênio (NOx) e materiat particulado em comparaçâo às versões
anteriores a poluiçáo do ar no municrpro.

2. GERAçÃO DE
, mitigando severamente
RESIDUOS SOLIDOS PERTGOSOS (LOGíSTICA REVERSA) A manutençáo da frota gera

resíduos GlassiÍicados como perigosos ou de logística reversa obrigatória, notadamente pneus inservívers e
baterias chumbo-ácido.

Medida Mitigadora (Logística Reversa Obrigatória): operacionatizaçáo do sistema de logística
reversa.

o Pneus: Aderência à Resolução CONAMA no 416/2009, garantindo que para cada pneu novo
fornecido na rep^osiçáo, o inservível seja destinado à reciclagem ou copiocessamento.o Baterias: Aderência à Flesoluçáo CONAMA no 401/20o8i obrigand'o o recebimento das
baterias exauridas para reciclagem do chumbo e neutralizaçáo do-ácido, evitando o descarte
em aterros sanitários municioais.

3. CONSUMO DE RECURSOS ENERGÉniOS (EFlCtÊNCIA; O consumo de combustívet fóssit é o principat
impacto operacional.

' Mêdida Mitjgadora (Etiquetag_em PBE veicular): Os veícutos devem ostentar Etiqueta Nacional de
Conservaçáo de Energia (ENCE) do INMETRO com classiÍicaçáo de eficiência comfarívet com a
categoria, assegurando o menor consumo especíÍico de diesel pôr quilômetro rodado.

' lluminaçáo LED: Todo o sistema de iluminaçáo da transÍoimaçáo (luzes de teto do saláo de
atendimento e barra sinalizadora de emergência/giroflex) utilize tecnôlogià LED. Além da durabitidade
superior, o LED consome signiÍicativamente menos energia elétrica, eúindo menos do alternador e,
consequentemente, reduzindo 

-o 
consumo de combustívêl do motor paramanter a carga das baterias.

4. MATERIAIS DA TRANSFORMAçÁO 6AÚDE E Ai'BIENTE) A AdAIUçAO iNtErNã éNiõrVà O USO dE
polímeros e revestimentos.

' Medida Mitigadora: O Documênto dê Formalizaçáo de Demanda estipula o uso de materiais
laváveis e impermeáveis. Adicionalmente, exige-se que tais materiais sejam atóxicos e livres de
compostos orgânicos voláteis (VOCs) agressivos, garaàtindo a qualidade do ar inteÍno para pacientes
e tripulaçáo.

5. DESFAZ- IMENTO FINAL (CICLO DE VIDA) Ao final da vida útil (estimada em S a 1O anos), o veícuto torna-
se um resíduo metálico.

' Medida Mítigadore: A constituiçáo majoritária do veículo em ligas metálicas (aço e alumínio) garante
alto potencial de recictabilidâ.de (acima de 95%), permitindo- que o ativo àeja atienado via teitáo
municipal como sucata valorável, Íechando o ciclo do produto com retorno Íinanceiro ao erário e
reinserçáo da matéria-prima na cadeia produtiva.

Diante de todo o exposto neste Fstudo Técnico Preliminar, e após a análise exaustiva dos aspectos técnicos,
gcg?-q[c_o: gJylídicos-que envotvem a dêmanda, exara-se o presente posicionamento Íinat.
1. SINTESE DA VIABILIDADE

' Sob a Ótica da Necessidadê Públíca: Restou demonstrado, a partir do diagnóstico traÇado no
Documento de Formalizaçáo dê Demanda, que a recomposição da Írota de arn'bulâncias é medida
urgentê e imprescindível para garantir a continuidade do transÉorte sanitário em Crateús. A soluçáo
escolhida (aquisiçáo de 09 veículos novos transrormados) ataca diretamente a causa raiz doproblema - a obsolescência da Írota atual - e restaura a capacidade operacional da Secretaria de
Saúde.

' Sob a Ótica da Viabilidadê Econômica: A contrataçáo apresenta-se e)ítremamente vant4osa para
o erário municipal. A existência do convênio n" g6láo2s iuaee sss4 assegura o lastrô tnanceiro
para a dêspesa, permitindo que o Município incorpore ativos de alto valor agregãdo co, um dispêndio
mínimo de recursos próprios (contrapartida). Atérir disso, a Nota Técnica ie Éeiluisá ãà nrei;os n"

xlll - POSICIONATiIENTO CONCLUSTVO
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A OUE -sgglE A ADEOUAçÃO DA CONTRATAçÃO PARA O

SE DESTINA

Rua 6c{erh Gentit Cardoso, 20 - Centro, ó3,700-000
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2ü2512150Í}01 comprovou que os valores estimados estão compat com a realidade de mercado,
aÍastando riscos de sobrepreço.
Sob a Ótica da Adequação Técnica: As especiÍicações dêfinidas (Ambulâncias Tipo A e B conforme
NBR 14561) atendem rigorosamente aos normativos do Ministérío da Saúde e do CONTRAN,
garantindo que os veículos adquiridos possuam a qualidade e a sêguranÇa necessárias para o
atêndimento de urgencra

2. CONCLU sÂo

MATRTZ DE ALocAçÁo DE Rtscos (PAHTE 1: TDENTTFTCAçAO E C LASSrFrcAçÁo)
Conforme preceitua o Att. í03, § ío da Lei tP 14.13312ú2í, apresênto a identificaçáo dos principais riscos
contratuais, sua tipologia e a avaliaçáo da capacidade de gerenciamento das partes.
RISCO 01: ATRASO NA ENTREGA Dos vEiculos (cHASSt ou TRANSFoRMAÇÃo)

Descriçáo Detalhada do Evento: Risco de a Contratada náo cumprir o prazo de êntrega
estabelecido (estimado em 90 dias) seja por atraso na Íabricagáo do veículo base (Íaha de
componentes/semicondutores na montadora) ou por lentídáo no processo de transÍormaçáo industrial
(adaptaçáo da cétuta médica) Este risco é crítico pois o Convênio no 96/2025 possui vigência
determinada e metas Íísicas a cumprir sob pena de perda do recurso.

Considerando que a demanda está prevista no Plano de ContrataÇôes Anual, que há Íonte de recursos
vinculada garantida pelo Estado do Ceará e que a modelagem de licitaçáo por item jsoluçáo completa) mitiga
riscos de execuçâo, DEcl-ABo A vrABtt-toaoe rÉcr,ltcÂ e ecotôiutcA oa prelentd óontrááçao.
4 s_o]y-çêg proposta mostÍa-se adequada, necessária e proporcional para o atendimento do intêres;e público.
3. ENCAMINHAIIEI{TO
Recomenda-se a aprovação deste Estudo Técnico Preliminêr pela autoíidade competente e o consequente
aYqnço q9 processo para a elaboraçáo do Termo de Referência e do Editat de Liciiaçáo, nos termos da Lei
no 14.13312021.

Xur6aleril Gentit C.rdoso, 20 - Cêntro, 63,7{10-000

. Natureza do Risco: Operacional/ Dê Mercado (Cadeia de Suprimentos).
' BenêÍiciário da PÍêstaçáo: A Administraçáo Munlcipal, que necessita do bem para garantir a

continuidade do serviço de saúde e o cumprimento do plano de trabarho do convênio.. Capacidade de Gerenciamênto:
o Contratada (Ata): Possui relaçáo comercial direta com a montadora e gestão sobre sua

linha de produçâo. Pode mitigar o risco mantendo estoque regulador ou eÍetuando o pedido
à Íábrica no momento da adjudicação.

o 
- 

Ádministraçáo (Baixa): Não possui lngerência sobre a cadeia produtiva privada.
Rrsco 02: TNCoNFORM|DADE TECNTCA E NORMATTVA (VíC|O Or OuRLroÀoe1

' Descrição Detalhada do Evento: Bisco de o veículo ser entregue em desconÍormidade com as
êspeciÍicações do Documênto de Fomalizaçáo de Demanda ou com as normas regulatórias (ABNT
NBR 14561 e Portaria GM/MS no 2048/2002). Exemplos: volume interno do satáo inJerior ao exigido
(8m3 ou 13m3), Íalha no sistema de oxigenoterapia, ar-condicionado insuliciente ou ausência de ÕAT
(CertiÍicado de Adequaçáo de Trânsito) para emplacamento.. Naturêza do Risco: Técnico / De Execuçáo.

' BeneÍiciário da Prestaçáo: A Sociêdade/Usuário Final (paciêntes), que depende da segurança e
Íuncionalidade do equipamento para o atendimento de urgência.. Capacidadê de Gerenciamênto:

o contratada (Ata): Besponsável pelo controle de Qualidade (cQ) antes da expediÇáo e peta
homologaçáo do veículo junto aos órgáos de trânsito.

o Adminiíraçáo (ilédia): Atua na Íiscalizaçáo (recebimento provisório), podendo rejeitar o
bem, mas dependendo da correÇáo pela contÍatada.

Rrsco 03: DESEQU|LIBR|O ECONôM|CO (VARAÇÁO DE PREÇOS DE MEBCADO)
' Descrição Detalhada do Evento: Risco de elevaçáo dos custos dos insumos (ago, componentes

eletrônicos, veículo base) du.rante o período entre a proposta e a entrega, ou vaiiáçâo cambial quê
aÍete componêntes importados, reduzindo a margem de lucro da contiatada ou tórnando o preqo
inexequível.

. Natureza do Risco: EconômiceFinancêiro (Áea Ordinária).
' BenêÍiciário da Prestação: A Contratada, que auÍere o lucro da operaçáo e se beneÍicia da

estabilidade de preços.
. Capacidade de Gerenciamento:
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o Contratada (Alta): Deve considerar a inÍlaçáo setorial e riscos cambiais na Íormaçáo do seu
BDI e preço Íinat, ou reatizar hedge (proteçâo) Íinanceiro.

o Administraçáo (Nula): o varor do repasse do convênio é Íixo, náo havendo margem
orçamentária elástica para reajustes discricionários.

Rrsco 04: ATHASO NO REPASSE FTNANCETRO OO COruVÊrutO laorueÉruc14
' Oescriçáo Dêtalhada do Evento: Risco de atraso no pagamento à Contratada devido a um fluxo de

caixa do Governo do Estado (Concedente) ou entraves burocráticos na liberaçáo das parcelas do
Gonvênio I|APP s5Ítz, gerando descompasso entre a tiquidaçáo da despesa (àntrega áo bem) e o
eÍetivo crfuito na conta da empresa.. Natureza do Risco: Administrativo / Financeíro.. BêneticiáÍio da PÍestaçáo: A Contratada, que é a credora da obrigação.. Capacidade de Gerenciamento:

o Administraçáo (Ata): Cabe ao Município (Gestor do Convênio) manter a regutaridade Íiscal
(CAUC) e enviar.as prestaçôes de contas parciais tempestivamente para ãesbloquear os
recursos estaduais.

o Contratada (Baixa): Suporta o ônus Íinanceiro do atraso, mas nâo tem açáo direta sobre o
Concedente estadual.

_ - 
MATRTZ DE ALOCAÇAO DE RTSCOS (pARTE 2: ALOCAçÃO DE RESPONSABTLTDADE)

Rrsco 01: ATRASO NA ENTBEGA DOS VEíCULOS lCrnSSr 
-OU 

TRANSFORMAÇÁO). Responsabilidadê Alocada: 10O% SETOR PB|VADO (CONTRATADA).
' Fundamentaçáo da TransÍêrência: A Contratada detém o controle exclusivo sobÍe sua cadeia de

suprimentos e sobre o cronograma de produçáo industrial. A Administraçáo Municipal náo possui
ingerência sobre a disponibilidade de chassis na montadora ou sobre a p;odutividade da oÍicina de
transÍormaçáo. Portanto, o ônus decorrente de atrasos (multas moratórias, custos com logíslica de
urgência para entrega) deve ser suportado integralmente pela empresa_

' Ainhamênto com § 20 (Segurabilidadê): Embora o risco de atraso puramente operacional não seja
segurável da Íorma tradicional, ele é mitigável pela gestáo eÍiciente. O atraso por caso Íortuito (ei:
greve geral de caminhoneiros) será analisado caso a caso, mas a regra é a responsabilidade privada.

RISCO 02: INCONFOBMIDADE TECNICA E NORMATIVA (ViCIO DE QUALIDADE). Responsabilidade Alocada: 100% SETOR PRwADO (CONTRATADA).
' Fundamêntaçáo da Transíerência; Trata-se de uma obrigaçáo de resultado. A Contratada, na

qualidade de expert técnica, tem o dever de entregar o veículo (Tipo A ou B) em perfeita consonáncia
com a ABNT NBR ít1561 e a Podaria GM/ilS no 2O4sl2(X)2, conforme exigido no Documento de
Formalização de Demanda. Qualquer custo para corrigir deÍeitos, substituir equipamentos
reprovados na vistoria ou adequar a sinalizaçáo corre exclusivamente por conta da fornecedora.. Alinhamênto com § 29 (Segurabilidade): Este é um risco típico de Responsabilidade Clvil do
Produto, plenamente passível de cobertura securitária ou suportado pela garantia de Íábrica exigida
no edital.

RISCO 03: DESEQUILíBRIO ECONÔMICO (VAHIAÇÁO DE PHEÇOS DE MERCADO). Responsâbilidade Aocada: PREFERENCTALMENTE PRIVADA (CONTRATADA).. Fundamentaçáo da Aocaçáo:
o Alea OÍdinária (PÍivado): A variação normal dos Gustos dos insumos (inÍlaçáo setorial,

Ílutuaçáo cambial previsÍvel) Íaz pane do Íisco do negócio e dêve ser coberta pela margem
de lucro e BDI da empresa. A proposta vincula o licitante.

o Áea Extraordinária (Compaittliado/eúUico): Apenas em casos de Íatos imprevisíveis e
de consequências incalculáveis (Teoria da lmprevisão), que alterem Íundamentalmente a
base econômica do contrato, o risco poderá ser compartilhado ou assumido pela
Administração, mediante comprovação robusta e contraditório, nos termos do Art. 124, ll, 'd'
da Lei no 14.13312021 .

RISCO 04: PERDA, BOUBO OU DANO AO BEM ANTES DO RECEBTMENTO DEF|NtTtVO. Rêsponsabilidade Alocada: 100% SETOR PBTVADO (CONTRATADA).
' Fundamêntaçáo da TransÍerência: Até a assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo na sede

da Secretaria de Saúde de Crateús, a tradiçáo do bem náo se concretizou. Portanto, riscos
associados ao tÍansporte (cegonha), acidentes de trânsito no translado, Íoubo ou Íurto das
ambulâncias antes da entrega são de responsabilidade total da Contratada.

f, ur 6a1erb 6*rtil C.dosô, 20 - CentÍo, 63.700-000
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MATRtz DE ALoclçÃo oe Rtscos (pARrE 3:
A quantiÍicaçâo abaixo demonstra como os riscos
Nota Técnica dê Pesquisa de preços tf 2@512
3.049.962,65.

' Ainhamênlo com § 2o (Segurabilidadê): Bisco clássico segurável (seguro de Transporte deCargas /.RCTR-C). A Administraçâo deve exigir que o bem viajé seguraào,ir"nltãrinàãô risco para
o mercado segurador privado.

RISCO 05: ATBASO No PAGAMENTo PoR FALHA No REPASSE oo col.IvÊruIo. Responsabitidade Atocada: loo% sEToR púeLrco laounsrnlçÁo1.' Fundamêntação da Rêtençâo: A Contratada náo tem gestáo sobre o Íluxo Íinanceiro do erário ousobre a execuçáo do Convênio f %l2O2S. Se a Contràalra entregou o oOletôã óãnúnio lriquiOoua despesa), ela tem o direito líquido e certo ao pagamento. caso a aãministraiao atÀ"ã i"g"."nro(sêja.por demora no repasse estaduar ou burocráia interna), o Municípi";j;;;-ô"*ie pagar adevida correçáo monetária e juros de mora, restabeteceáao o equilinrio iinan.ãiio o, empresa,
conÍorme prevê o Edital e a Lei de Licitaçóes.

oUANTIF|CAçÁO FTNANCETRA)
q99?dos impactaram a Íormaçáo do preço estimado na

15fl)01, validando a exequibitidade do valór gtobat de Rg

1. QUANTIFICAÇÁO DOS RISCOS ALOCADOS AO SETOB PRIVADO (CONTBATADA)
Para os riscos de Atraso na Entrega (Risco ol), lnconformidaoe recnicilnisóo oeJ, üariaçao ordináriade Prêços (Risco 03) e Perda/Daro no transiorte (Risco o4), a quantiÍicação se oáoa se!üinte torma:

' Metodologia de Quantiíicaçáo: O custo desses riicos é estimádo através dã taxa de BDI(Beneffc-ios e Despesas.rndiretas) e dos encargos incidentes soure a proposia comeãar.o Seguro e Garantia: O cuslo do prêmio dõ seguro de transporte (ilCtR-ó1 áà custo tinanceiro
de manter a garantia té-cnica p€r 12 meses sáo preciÍicados como Despésa lndireta.o Contingência e lnflação: A Contratada inseÍe em sua planilha de cuitos uma margem de
seguranqa (contingência) para absorver Ílutuações de preço dos insumos (chassi e materiais
de adaptaçáo) durante a vigência da proposta (60 dias) e ô prazo oe entreia 1sô oias).' Reflexo no ValoÍ Estimado (orcamênto Base): A Administração, ao reatizar a pesluisa dê mercado

evidenciada na Nota Técnica assinada pela Cervtdora tanká Gomes oa coiú, dájúrou a meoia
dos.preços praticados po-r fornecedores lRegence, pGLE, Jangada). e""". Àr"ç* ãã mercado já
c-oltêm _embutido o prêmio de risco do vendedor. Portantõ, o vator uniiáiiõ esümaoo de R$
328.1t15-,«l (Íipo A) e R$ 376.472,62 (Íipo B) iá contempla o "colcháo Íinanceiro,, necessário para
que a Contratada suporte os riscos a ela transferidos, sem necessidade de aditivos contratuais
Íuturos.

2. QUANTIFICAÇÁO DOS RISCOS ALOCADOS AO SETOR PÚBLICO (ADMINISTRAÇÁO)
Para o risco de Atraso no pagamento (Risco os) ou eventos de força maior quaexijaÀ iãéquiríbrio:

' Metodologia de QuantiÍicaçáo: Náo compóe o preço inicial do contáo (pois é um evento incerto e
eventual), mas deve ser previsto como Dotação Orçamentária de Cônfingência ou sâldo de
empenho.

' Reffexo no Custo: Caso a Administração atrase o pagamento devido a trâmites do Convênio no
96/2025, o custo será calculado mediante a aplicaçáo delorreçáo monetária ltpCÀou ínãice setoriatl
mais juros de mora (conÍorme Art. 406 do Código Civil ou laxa SELIC, ionÍorme jurisprudênciá
rece-nte),_incidentes pro rata die. A fonte para cobrir esta despesa extraordinária náo éerá o recurso
do Convênio (que é vinculado ao objeto), mas sim Recursos Próprios Oo Tesouro úunicipal, a

, título de despesa Íinanceira.
3. SINTESE DO IMPACTO NO EQUILíBHIO ECONÔMICO
Ao aceitar o preço de mercado (que inclui a margem de risco da empresa) e ao deÍinir claramente que a
Contratada é responsável pela entrega perfeia do Éem, a Administraçãà estabete"" ,, ,,1r"çô i"ài,ado','para
a soluçáo.

. Regra de Ouro da Matriz: O valor de R$ 3.049.962,65 é o teto máximo que a Administraçáo aceita
pagar para tÍansferir a responsabilidade da Íabricaçáo, adaptaçâo, legalizaçáo e enirega das
ambulâncias para o parceiro privado. Qualquer custo eicedente paà gerericiar ineÍiciênóias internas
da Contratada (ex: retrabalho na adaptaÇáo, frete aéreo de pêças) coirerá por conta da margem de
lucro da empresa, náo sendo repassado ao Município.

Eur6alerh Gentit Cdrdoss, I0 - Cêntro, 63.7§-000
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MATRTZ DE_ALOCAçÁO DE RTSCOS
1. DEF|NtÇAO DO EOUTLÍBB|O tNtCtA

(PARTE 4: IMPACTO NO EQUI
L

LíBRIo E RENÚNCIA)

Para Íins de clâreza no instrumento convocelório, resume-se a rêgra do jogo:

o equilíbrio econômico-ÍinanceiÍo inicial deste conlrato é fixado no momenlo da apÍesentaQáo da propostapela licitante vencedora. Entende-se quê o varor grobar ofertado gimitaao ào estimãaãã" nTá.oas.96z,es,
conforme Nota Técnica de Pesquisa dê Preços) rémunera a contratada nao apenasjea enirãia tisica oas
3jl91i!^.ji:t -:",também pela assunção integral dos riscos a era atocados nu. 

"iufà" 
ánüriores desra

y11.,1?I3.so!_dg tomecedores, variaçáo ordinária de insum.os, ÍÍete, garantia).
2. CLAUSULA DE RENUNCTA AOS plEtros DE REEQUTLíBÉ|O (ARi. 103, § 5.)
Fica eslabelecido que, ao assinar o contrato, as partes RENUNCTTM 

"*pr"iúrânte 
ao direito de pleitear

alteraçóes contratuais ou realinhamentos de preço decorrentes da mateÍiaiizaçáo dos riscos àãàs atocaoos.. Renúncia da Contratada:
A Contratada não poderá alegar 'Íato do príncipe" ou "imprevisáo,, para solicitar aumento de preÇos
em decorrência de:

o Aumento da inÍlaçio setojial (aço, plástico, componentes) dentro dos limites históricos;o Variaçáo cambial (Dólar/Euro) que impacte componentes importados, salvo desvalorizaçáo
cambial abrupta e catastrófica reconhecida pelo Banco Centràl;o Alrasos na entrega de chassis pela montadora ou escassez de peças na indústria
automobilística;

o DiÍicurdades rogísticas ou custos adicionais de Írete (cegonha) até crateús.o Consequêncla: OcoÍrendo tais eventos, a Contratadã deve a6sorver o prejuízo ou a reduçáo
. de suâ maÍgem de lucro, mantendo o preço e o prazo acordados.. Renúncia da Administreçáo:

A Administraçâo náo poderá. solicitar reduçáo do preço contratado sob a alegaçáo de deÍlaqáo de

^ _..^ j1"=r!p:,_"glvo-se-comprovada a reduçáo dê triburós direros (conforme item a ãOàXo;.
3. EXCEÇOES LEcAtS: OUANDO O REEQUTLÍBB|O E pEHMtTtDO'(ART. 103, § 50, I e il)
A imutabilidade da Matriz de Biscos náo é absoluta. O equitíbrio econômico-finanóeiro podárá (e deverá) ser
restabeÍecido, mediante termo aditivo, exclusivamente nas seguintes hipóteses legais, que tànscendem a
alocaçáo de riscos ordinária:. | - Atteraçóes Unitaterais da Administraçâo (Fatos da AdministraÇáo):

Caso a Secretaria de Saúde solicite, Íormalmente, alteraçáo áas-especiÍicações técnicas após a
assinatura do contrato (êx: solicirar a instalaçáo de um desÍibrilador adicional-náo previsto no DFD
original ou mudar a identldade visual para um padíáo mais complexo), a Contratada têrá direito ao
reequilíbÍio para cobrir os custos adicionais decorrentes dessa nova eiigência.. ll - Alteraçáo da Carga Tributária (Fato do príncipe):
Caso haja criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais (ex: alteraçáo na
alíquota de lPl para veículos, mudança oo ICMS eltadual sobre veículoã novó1 qüe ocona ápós a
apresentaçâo da proposta e que comprovadamente impacte o preço Íinal_o via de Máo Dupra: se o tributo aumentar, o Município paga a diÍerença. se o Governo

Federal conceder isenção fiscal (reduçáo de lPl) para ambulâncias, o Município Íará a
supressáo do valor correspondente no pagamento, garantindo que a desoneraçáó beneÍicie
o erário e náo o lucro da empresa.. lll - Álea Emnômica Exraordinária (Êorça Maior):

Eventos de magnitude catastróÍica e imprevisível (ex: nova pandemia global que paralise 1000/6 da
indústria automotiva, guerra que impeça importaçáo de insumos crítiõos), alheios à vontade das
partes e que tornem a execuçáo impossível ou excessivamente onerosa, poderáo ensejar a revisão
contratual, conforme Art. 124, ll,'d' da Lei no 14.13312021 , desde que náo esteiam elencados como
riscos alocados na Matriz.

4. QUADRO SíNTESE DA MATRIZ PARA O EDITAL

QUEM
CUSTO?

ASSUME PEDIDO DE
REEOUILíBRIO?

da Montadora / Falta de Contratada enuncta

NAO (Coberto pelo BDI)

Erro na da Ad Contratada

f,ua Ealerh Eentil C.rdoso, 20 - Cênko, ó3.700-000
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MArRtz DE AlocaçÁo oe nrscos (PARTE 5: DIRETRIZES E METODOLOGTA DE GESTÁo)
1. METODOLOGIA E PADBOES ADOrADOS (rSO 31000)
Para a gestáo dos riscos deste contrato, adota-se a metodologia Oualitativa de Análise de Riscos, baseada
nos padrÕes da norma ABNT NBR ISO 31000 (cestáo de Riscos) e nas diretrizes do PMBOK para
contratações públicas

Para a conclusão da Matriz dê Biscos,.apresento_ a-O-uinta Etapa: DiÍetrizes dê Gest io e Metodologia, em
conformidade com o Art. í(xt, § 69 da Lei no 14.13312ü21.
Esta seçáo define o 'manual de inslruçóes" para que os Fiscais do Contrato úá designados no Convênio)possam monitorar a execuçáo, aplicando métodos padronizados de controle-para gãrantir que os riscos
alocados sejam eÍetivamente gerenciados.

O. p?dráo de avaliaçáo será a Matriz dê Probabilidadê x lmpacto, utilizando a seguinte escata para
priorizaçáo das ações da Íiscalizaçáo:. Probabilidade:

o Baixa: Eaento raro (ex: perda total da ambulância no transporte).o Média Evento possível (ex: Atraso de dias na entrega).o Alta: Evento recorrente ou iminente (ex: pequenos d;feitos de acabamento na adaptaçáo)
lmpacto:

o Balxo: Náo compromete a operaçáo (ex: Adesivo da logomarca descolando).o Médio: AÍeta a operaçáo parcialmente (ex: Ar-condicioÀado do salão com baixa eÍiciência).o Alto: lmpede o uso do bêm ou gera perda do recurso do convênio (ex: Motor Íundido, ausêntia
de equipamentos de oxigênio).

Dírêtriz dê Açáo: Fliscos classrficados como de lmpacto Alto (independentemente da probabilidade) devem
ser monitorados prioritariamente pela equipe de fiscalizaçáo.
2. PHOCEDIMENTOS DE MONITORAMENTO E CONTÉOLE
A gestzio dos riscos será operacionalizada através dos seguintes procedimentos padronizados, vinculados às
obrigaçôes do Convênio no 9612ü25 e às especiÍicaçóeé do Dàcumento de Formatizaçáo de Demanda
(DFD):
A Monitoramento da Fabricaçáo (MitigaÉo do Risco de Atraso):

' Ação: o Gestor do contrato deve solicitar à contratada, aos a0 e 60 dias após a ordem de
Fornecímênto, um Relatório de Status de Produçáo, comprovando que o pedido do chassi já Íoi
aceito pela montadora e que o veículo encontra-se na linha cje transÍormaçâo.

' Obletivo: Antecipar eventuais atrasos e aplicar medidas corretivas (pressão administrativa) antes do
vencimento do prazo contratual.

B. Checkli8t de Recêbimento Técnico (Mitigaçáo do Risco de Oualidadê):
' 19áoi A aceitaçáo dos veículos náo será vlsual ou sumária. O FiÀcat Técnico deverá aplicar um

Checklist de ConÍormidade rigoroso, item a item, confrontando o veículo Íísico com as exigências
da Nota Técnica de Pesquisa de preços e da ABNT NBR 14561.

' Padráo: Teste de rodagem (funcionamento do motor/Íreios), teste de carga elétrica (ligar todos os
equipamentos médicos e ar-condicionado simultaneamente) e mediçáo vol-umétrica do sãáo.

' TÍatativa de Náo ConÍoÍmidade: Qualquer item Íeprovado no checklist impede o Recebimento
DeÍinitivo ê suspende o pagamento até a correçáo (saneamento) pela conúatada.

C. Controle dê Mgência e Garantia (Mitigaçáo de Riõcoé Jurídicos):' 
'

' A§?o: A Fiscalização deve manter controle das datas de vencimento das garantias contratuais e da
vigência do Convênio.

a
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' Procedimento: AcionâÍ a assistência técnica Íormalmente (por e-mail ou oÍício) ao primeiro sinal de

Íalha mecânica, registrando o 'sinisrro' para interrompêr a contagem do prazo de garantia até o
- ^ ^. _c9199Ít9, conÍorme prevê o código de DeÍesa do consumidor apricádo subsidiariameritã.
3. GovERNANÇA E Respot{sngrLroeóes

l^ j::!?T:olio"de pera apricaçáo desras diÍetrizes recai sobre os agenres púbricos nomeados, emconsonancra com a segregação de Íunções exigida pela Lei no 14jA32021.

r. eanrrcreaçÁo DE coNsóRctos
Na presente licitaçáo, será: o PERMIIDA a participaçáo de consórcios. ( x ) VEDADA a participaÇáo de
g9.1sg-r99sr !9I bape na seguinte justiÍicativa:
JUSTtFtcATIvA TÉcNtcA, ecotôutca e aDMtNtsrRATtvA
4 yegaçáo à formaçáo de consórcios fundamenta-se no exercÍcio da discricionarledade técnica conÍerida àAdministração pêto AÍt. 1s da Lei f 14Jlggl2ü21, o quat estabetece qr" 

" 
p"rrúàá ãà cãnsorcio e aexceçáo, cabível apenas quando o obieto Íor de alta complexidade ou vrilto Íinanceià lrrãri;á " 

soma de
expertises ou capitais de múltiplas empresas. No caso concreto, a vedaçáo sustenta-s" na sugúinte Tríplice
Fundamentaçáo:

' Fundamentaçáo Técnica (Baixa Complexidade): O objeto da licitaçáo caracteriza-se como o
fornecimento de bens comuns (veículos utilitário's transÍôrmados em àmOrAnciás tpos A e B),
padronizados pelas normas da ABNT NBR 1456'l e Portaria GM/MS no 204812002. Nâô se trata oe
empreitada de tecnologia complexa ou obra de engenharia de grande vutto que demande,
tecnicamente, a Íusáo de capacidades operacionais de empresas distiãtas. O mercado automotivo ê
de implementaçáo de veículos possui diversos atores aptos a cumprir, individualmente, a totalidade
do objeto.

' Ignqqlgnl?çáo Econômica (competitividadê Assegurada): A NorA TÉcNtcA DE pEsoutsA
DE PREços ilo 2o2sÍ2ííX)01, eraborada pera servidora ranka Gomes da costa, comprovou a
existência de um mercado amplo e competitivo. Foram obtidas cotaçóes válidas de três iórnecedores
distintos (Regence veícuros, PGLE veícuros e Jangada veícuroj), demonstrando qrà 

"rpr""""individuais possuem plena capacidade de Íornecimenio e solvência para atenOer à demanda Oê R$ g
milhóes sem a necessidade de consorciamento. PermitiÍ consórcios em um mercado pulverizado
poderia, inversamente, reduzir a mmpetitividade, estimulando arranjos comerciais que àiminuem o
número de disputantes rêais no certame.

' FundamentaÉo Administrativa (EÍiciência na Gestiio): A gesüio de contratos com consórcios
impôe à Administraçáo um ônus burocrático adicional, deionenle da responsabilidade solidária e da
necessidad-e de liderança do consórcio. Tratando-se de aquisição de bens que exigem Garantia de
Fábrica e Assistência Técnica continuada, a relaqáo iurÍdica óireta com uma únicã pessoa Jurídica
facilita o acionamento da garantía e a responsabilizàçáo por vícios do produto, alinhando-se ao
Princípio da Eficiência e mitigando riscos de ,'iogo de eúpuria,, na pós-venda.

2. PABT|C|PAçÁO DE COOPERATTVAS

ry.q!:?::I!11,.".Fç.39r.§_er-al ( 
J_l yED^ADl\ atcarticipaçáo de cooperativas, com base na seguinre justfficariva:

JUSTIFICATIVA JURiDICA, TÉCNICA E OPERACIONAL
A decisão administrativa pela vedaçáo Íundamenta-se na incompatibilidade ontológica entre o regime jurídico
das sociedades cooperativas e a natureza meÍcantil do obieto iicitado laquisiçáo-de veícutos aütomótores;,
amparada na seguinte Tríplice Fundamêntaçáo:

' Fundamêntaçáo Legal (Natureza da obrigaçáo): o objeto descrito no Documênto dê
Formalizaçáo de Demanda caracteriza-se jurioicahente como uma obrigaçáo de daÍ (entrega de
bens móveis - veículos), e náo uma obrigaçáo de fazer (prestaçáo oe seúçós1. conforme o Art. 16
da Lei no 14.13312021 e o entendimento consolidado no iermo ãe Conciliaçâo judicialfirmado entre
a Uniáo e o Ministério Público do Trabalho, a participaçáo de cooperaiivas em licitações deve
restringir-se a serviços onde os cooperados exerÇam atividãdes em proveito comum. A atividade dê
revenda de veículos (comércio vaÍejista) é tipicamente mercantil, visando lucÍo empresarial sobre a
intermediaçáo do produto, o que desnatura o "ato cooperativo. previsto na Lei no s.i64l1971.

' Fundamentaçáo Técnica (Cadeia de Suprimentos): A execuçáo do contrato exige que a licitante
possua estrutura empresarial de concessionária ou revenda autorizada, com capacidade de
manutençáo de estoque, capital dê giro para aquisiçáo dos chassis junto às montadoras e estrutura
logística comercial. O modelo societário cooperativista, voltado pará a prestaÇáo de serviços pelos
sêus associados, náo possui a expertise técnica nem a modelagém tributária e opêraiional

fur Galerir §entil Cardcss, ZO - Cenko, ô3.700-m
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adequadas para atuar na cadeia de distribuiçáo da indústria automobilística, o que poderia
comprometer a entrega dos bens e a regularidade fiscal da operaçáo.
Fundamentaçáo Jurisprudêncaal (Sêgurança Contratual): A jurisprudência do Tribunal de Contas
da Uniáo.[fCU) orienta a restrição à participaçáo de cooperativas quando o objeto da ticitaçáo Íor
incompatível com o eslatuto social dessas entidades. AdmitiÍ cooperativas para a venda de
ambulâncias. geraria. insegurança jurídica quanto à responsabilidade pelo pós-venda e garantia
técnica (conÍorme exigido na Nota Técnica de pesquisa dé preços), uma vez que a responsa-bilidade
pela..assistência técnica e reposiÇáo de peças exige vínculo comercial sólido com o fabricante,
condiçáo típica de sociedades empresárias e náo de associações de pessoas.

s. avar-raçÁo oE tupAcro FtNANcEtRo E onçlueHrÁnro DA coNTRATAÇÁo pneretoroa (AID
Em cumprimento ao Art. 18, inciso Vl e ao Art. 103 da Lei no 14.13312021, apresenta-se a Avali açáo de
lmpacto Financeiro (AlD detalhada, demonstrando a sustentabilidade da despesa frente à capacidade de
pagamento do Ente e a conformidade com as peQas orçamentárias vigentes.
3.1. ESTIMATIVA DE CUSTOS E COMPOSI DO INVESTIi,4ENTOÇÁo
O valor globaÍ estimado para a aquisição dos 09 (nove) veículos é de Rg 3.049.962,â5. Este montante Íoi
consolidado através de pesquisa de mercado direta, conÍorme detalhado na Nota Técnica no 202512150001.. Composiçáo do Custo:

o ltem í (07 Ambutâncias Tipo A): Rg 2.297.017,31 .

o ltem 2 (ü2 Ambulâncias Tipo B): Rg 752.945,34.
3.2. ENGENHARIA FINANCEIRA E FONTES DE RECURSOS
A viabilidade financeira desta contrataçâo fundamenta-se na aÍavancagem de recursos enernos, minimizando
o impacto no Tesouro Municipal._ A despesa está amparada pelo êonvênio f g6t2o2s (MApp ss34,
celebrado com a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
A estrutura de capital (Funding) estlá deÍinida na Cláusula Sexta do referido Convênio:
Fonte de Recurso Ori Valor (R$) PeÍcentual Aprox.
Repasse Estadual SESA/CE undo a Fundo) R$ 2.988.963,40 01"
Contrapartida esouro Munici I (Crateús R$ 60.999,25 OVo

TOTAL R$ 3.049.962,65 'l@/o
Análise de sustentabilidade: A despesa é altamente sustentávet para o Município, pois exige um
desembolso de recursos próprios (contrapartida) ínfimo Írente ao valor do ativo incorporado. O impaao no
Íluxo de caixa livre do município é marginal (apenas Rg 60 mil), preservando a llquidez para outras despesas
de custeio.
3,3. COMPATIBILIDADE COM PPA, LDO E LOA
A despesa classifica-se como lnvestimento (Despesa de Capital) e correrá à conta da sêguinte dotação
orçamentária, conÍorme DFD ê Parecer da Controladoria:. Unidade OÍçamêntária: 09.09 - Fundo Municipal de Saúde8.

' FuncionalProgramática: 'í0.302.0 176.2.045 (Manutençáo das Atividades Ambulatorial e
Hospitalar)e.

. Elemento de Despêsa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente.
Necessidade de Suplementaçáo Orçamentária:
ConÍorme apontado no Parecer da Controladoria Ge]al no 2421202q o saldo da dotaçáo na data da análise
(R$ 693.868,01) era inferior ao valor estimado da licitação 10101010
No entantq a contrataçáo é viável juridicamente com base no Art. 150 da Lei no 14.1ggta)21, que permite a
indicaçáo de créditos orçamentários Íuturosl í .

' Providência: A SecretaÍia de Finanças deverá proceder com a Suplementaçáo Orçamentária por
Excêsso de AÍrecadaçáo (vinculada à Fonte do Convênio) no momento áo eÍeúo ingresso do
repasse estadual ou da assinatura do convênio, regularizando o empenho antes da contrataçáo.

3.4, ESTIMATIVA DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Considerando que a modalidade é de aquisiçáo de bens com entrega Íutura e que o pagamento só ocorre
após a liquidaçáo (recebimento definitivo), projeta-se o seguinte fluxo de caixa:. Premissas:

1. Processo Licitatório: 30 a 60 dias.
2. Pruzo de Entrega (Fabricaçâo/Adaptaçáo): 90 dias após Ordem de Fornecimento.
3. Pagamênto: Parcêla Unica (.100%) após vistoria e aceite (aprox. Mês 4 ou 5).
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Demonstrativo GráÍico do Desêmbolso (Estimado):
Mês Desem Valor (R$)

Mês 1 Lic IH Oo/o R$ 0,00

Mês 2 Em ho / Ordem de Fornecim 0/o R$ 0,00

Mês 3 Fabri R$ 0,00
Mês 4 Entrega Técnica e Liquidaçáo 100% R$ 3.049.962,65

3.5. ANALI SE DE RISCOS FISCAIS E RESTOS A PAGAR

6rf

Considerando que o procedimento de contrataÇáo terá lnício em janeiro de 2026, náo se vislumbra risco
relevante de inscriçáo em Restos a Pagar, uma vez que a execuçáo orçamentária e Íinanceira ocorrerá dentro
do mesmo exercício, afastando a hipótese de compromissos assumidos sem a correspondênte liquidaçáo até
o encerramento do exercício Íinancelro.
Ademais, a conlrataçâo será realizada com recursos oriundos de Convênio Estadual CfransÍerência
Voluntária), devidamente vinculados à Íinalidade especíÍica, o que assegura previsibilidaóe Íinanceira e
elimina riscos relacionados à utilizaçáo de recursos de fonte livre ou ao cumprimento do art. 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Dessa Íorma, conclui-se que o risco Íiscal associado à inscriÉo em Rêstos a Pagar é considerado
baixíssimo, náo comprometendo o equilíbrio fiscal nem a iegular execuçáo dJ despesa pública,
especialmente d-iante do adeguado planejamento orçamentário e Íinanceiro da contrataçáo.
3.6, CONCLUSAO DA AVALIAÇAO (MATERIALIDADE)
A materialidade da despesa é atta em valores absolutos (R$ 3,05 milhoes), representando uma Íraçáo
significativa do orçamento de investimento da Saúde. Contudo, a análise custGbenêÍício é êxtremamênte
Íavorável devido à Íonte de Íinanciamento (98% a fundo perdido). A operaçâo respeita os timites da LDO e
LOA, condicionada à suplementação orçamentária já autorizada tecnicamente pela Controladoria, não
comprometendo o equilíbrio das contas públicas municipais.

suBcoNTRArAçÃO
Na pÍesente licitação, será: O PERMlrlDA a subcontrataçáo. ( x ) VEDADA a subcontratação, com base nas
justiÍicativas abaixo, ( ) EXIGIDA a subcontratação de ME/EPP (Art- 48, , LC 123106).
JUSTTFTCATTVA TÉCN|CA E JURíD|CA (FUNDAilENTAçÁO TRíPLEE)
Em consonância com o poder discricionário conÍerido à Administraçáo pelo Art. 122, § * da Lei rf
14'133120121 , a vedaçáo à subconÍataçáo para este objeto especíÍico sustenta-se nos seguintes pilares:

' t. Unicidade da Responsabilidade Técnica (GaÍantia Solidária): O obieto da contrataçáo é a
entrega de "Veículo Ambulância" como produto acabado (soluçáo Íurnkey). A eÍicacia da garàntia de
12 meses exigida no Documento de Formalização de Demanda depende da concentraçáo da
responsabilidade em uma única pessoa jurídica. A subcontrataçáo Íormal fragmentaria a cadeia de
responsabilizaçáo civil e administrativa. Caso ocorra uma faÍha na adaptaçâo (ex: pane elétrica na
rede de oxigênio), a Administraçáo deve reportar-se exclusivâmente à Contratada, sem a
nêcessidade de acionar terceiros (subcontratados) com quem náo possui vínculo jurídico direto,
evitando o risco de "jogo de empurra" na assistência técnica.

' 2. l{atuÍeza da Atividade (Fornecimento x Sêrviço): Trata-se, primordialmente, de um contrato de
Íornecimenlo de bens (entrega de veículo)- Diferente de obÍas de engenharia onde a subcontratação
de etapas (ex: Íundaçáo, pintura) é comum e salutar, na indúsÍia de transÍormaçáo veicular, a
integração dos componentes (sirene, maca, ar-condicionado) Íaz parte do processo produtivo intêrno
da licitante.

o Nota Técnica: Esclarece-se que a aquisiçáo de insumos ou componentes pela
Conlratada junto a ter-ceiros (ex: comprar a maca de um Íabricante especializado para instalá-
la na ambulância) NAO se caracteriza como subcontrataÉo, mas sim como gestâo da
cadeia de suprimentos (supply chain). A Contratada pode adquirir peças de terceiros, mas
mantém 1000/6 da responsabiÍidade pela instalaçáo, homologaçáo e garantia perante o
Município.. 3. lnaplicabilidade da subcontrataçáo compulsória de ME/Epp (LC 123/2ott6): Deixa-se de

aplicar a exigência de subconlrataçáo compulsória de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Art. 48, ll da LC 123/2006) por inviabilidade técnica. A transformaqáo de veÍculos em ambutâncias
exige certificaçáo CAT/DENATBAN e conÍormidade com a NBR 1456.1 , requisitos técnicos de
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segurança que náo podem ser fracionados ou delegados compulsoriamente a pequenas empresas
sob-pena de comprometêr a homologaçáo do veículo e a seguranqa dos paciêntes.

CONCLUSAO: A execuÇáo do objeto deverá ser pessoal e direta pela licitante vencedora, sendo admitida
apenas a utílizaçáo de Íornecedores de peças e componentes, sem cessáo de responsabilidade contratual.

GARANTTa DA ExEcuçÃo
Na presente licitação, será: O EXIGIDA (X ) DISPENSADA a apÍesentaçáo de garantia de execuçáo
contratual, com base na seouinte iustfflcativa:
JUsnFrcArvA TÉcnrcA ecoírôurca e luRíorcA (FUNDAilENTaçÁo rníelrce1
A opçáo administrativa pela dispensa da garantia Íinanceira de execuçáo (cauçáo, seguro-garantia ou Íiança
banúria) fundamênta-se no exercício da discricionariedade técnica prevista no Art. 96 da Lêi no 14.í33/202í,
amparada nos seguintes pilares que demonstram a vantajosidade da medida para este caso concreto:. 1. Fundamentação Econômica (CustcBenêÍício): A exigência de garantia representa um custo

Íinanceiro direto para o contratado (custo da apólice de seguro ou custo de oportunidade do capital
caucionado). lnvariavelmente, esse custo é repassado ao preço final oÍertado à Administraçáo,
onerando a proposta. Considerando que o obleto é o fornecimento dê bêns (veículos) e náo uma obra
complexa de longa duração, o custo da gaÍantia superaria os beneÍícios de sua exigência, ferindo o
PrincÍpio da Economicidade. Ao dispensá-la, a Administraçáo busca obter propostas comerciais mais
competitivas, maximizando o poder de compra dos recursos do Convênio no 962025.. 2. Fundamentaçáo Operacional (Baixo Rlsco Flnanceiro): Conforme a doutrina de Margal Justen
Filho citada no preâmbulo, a garantia deve ser exigida quando há risco de lesáo ao patrimônio estatal.
No prêsente caso, o pagamento à Contratada ocorrerá somente após a liquidaçáo da despesa, ou
seja, após a entrega eÍetiva, vistoria e aceitaçáo das ambulâncias (obrigaçáo de resultado), vedada
qualquer antecipação de pagamento. Desta Íorma, o risco financeiro para o Erário é nulo: se a
empresa náo entregar o veículo, a Administraçáo náo desembolsa o recurso. O risco Íesidual (atraso
na entrega) é satisÍatoriamente coberto pelas cláusulas de sançóes administrativas (multas
moratórias e compensatórias) previstas no Edital, tornando a garantia Íinanceira uma redundância
desnecessária e onerosa.

. 3. Ainhamento com a JuÍisprudêncla (Acórdáo TCU no 3.í2612012): O Tribunal de Contas da
Uniáo orienta que a garantia deve ser reservada para contratos de âlta complexidade técnica e riscos
ÍinanceiÍos consideráveis. A aquisiçáo de veículos "zero km" (bens comuns) náo se enquadra nesse
perÍil de risco elevado que justifique a retençáo de valores ou a exigência de seguro-garantia
contratual.

RESSALVA TMPORTANTE lCannHrlA TÉCNICA): A dispensa da garantia de execuçáo (Íinanceira) NÃO
SE CONFUNDE com a Garantia Técnica do Produto (Assistência Técnica). Esta última permanece
OentcafÓRtl e indispensável, devendo a Contratada assegurar a cobertura total do veículo e da adaptaçáo
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conÍorme exigido no Documento de Formalizaçáo de Demanda e nos
requisitos técnicos deste ETP.

Crateús/CE, 19 de dezembro de 2025

fçuu' Xrh* Rrirr6uel L'"'
DAVI KELTON RODHIGUES LIi'A

Presidente da Equipe de Planejamento
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